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I- RELATÓRIO 

HISTÍRICO: 

Maria Rita Cabral Lynce Rebello de Andrade, filha de Antônio Jo-

sé Vecchi Rebello de Andrade e de dona Maria Guilhermina Cabral S. R. de Andra-

de, nascida em Lisboa - Portugal, a 21 de dezembro de 1965, domiciliada e resi-

dente na Alameda Santos nº 2374, aptº nº 82, nesta Capital, tendo realizado 

estudos no exterior, solicita pronunciamento deste Conselho quanto ao nível em 

que poderá ser reconhecida a equivalência dos mesmos aos cumpridos no sistema 

brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar da requerente: 

Fez o Curso Primário, com 4 séries, no Colégio Ninho de Crianças 

em Portugal, Lisboa, e o exame final no Consulado de Portugal em Paris, con-

forme diploma anexo. 

Estudou as seguintes disciplinas: Português, História, Geografia de 

Portugal, Aritmética, Ciências Naturais, Desenho e Trabalhos Manuais. 

A documentação escolar apresentada atende às exigências dá Resolução 

CEE nº 19/65. 

Consta da documentação o comprovante de que a aluna esta freqüentando 

regularmente a 4ª série do Ginásio "Madre Alix", nesta Capital. 

Tratando-se de série que corresponde à 4ª série do antigo primário, 

de acordo com a Res CEE 19/65, compete à escola verificar o adiantamento da aluna e co-
locá-la na série que julgar necessário, o que, aliás, já fez. 

II- CONCLUSÃO 

Em face do exposto, voto favoravelmente ao reconhecimento dos estu-

dos realizados, no Exterior, por Maria Rita Cabral Lynce Rebello de Andrade, ao 

nível da 4ª série do 1º grau, devendo-se convalidar a sua matrícula no estabele-

cimento que está freqüentando. 

São Paulo, 12 de novembro de 1975 

a) Consº José Borges dos Santos Júnior 

Relator 
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer o Voto 
do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: João Baptista Salles da Silva, 

José Borges dos Santos Júnior, José Conceição Paixão, Maria da Imaculada Le-

me Monteiro, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 12 de novembro de 1975. 

a) Consº José Conceição Paixão 

Presidente 


